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O Congresso Nacional Decreta:  
 
 
 
Art. 1º Esta lei altera a lei nº 9503 de 1997 versando sobre a 

competência da polícia militar no policiamento ostensivo de trânsito.  
 
Art. 2º A lei nº 9503 de 1997 passa a vigorar com a seguinte 

alteração.  
 
“Art. 23-A As Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal, no 

exercício da sua competência constitucional de Polícia Ostensiva e de Preservação 
da Ordem Pública, integram o sistema nacional de trânsito com as seguintes 
atribuições:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de procedimento de 
trânsito;  

II – exercer, com exclusividade, a polícia ostensiva para o trânsito nas 
rodovias estaduais e vias urbanas;  

IV - elaborar e encaminhar aos órgãos competentes os boletins de 
ocorrências relativos aos acidentes de trânsito;  

V - coletar e tabular os dados estatísticos de acidentes de trânsito;  

VI - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito;  

VII - articular-se com os demais órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito no Estado, sob a coordenação do CETRAN da respectiva unidade da 
Federação;  

VIII – elaborar o auto de infração de trânsito e encaminhar ao órgão com 
competência circunscricional sobre a via.  

IX – exercer outras atribuições mediante convênio com o respectivo órgão 
do sistema nacional de trânsito.  

Parágrafo único. As atividades de polícia ostensiva para o trânsito urbano 
e rodoviário estadual serão exercidas pelas Polícias Militares, por meio de suas 
frações, exigindo-se de seus integrantes formação técnica adequada."  

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se o art. 23 da lei nº 9503 de 1997.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Este projeto tem com fundamento o artigo editado pelo então Tenente 

Coronel PMSC Marlon Jorge Teza, que foi fruto de estudo proveniente de 
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monografia apresentada por esse articulista ao final do CEPGESP – CURSO DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM POLÍTICAS E GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA – da 
Brigada Militar do Rio Grande do Sul, o qual habilita o Oficial Superior a o Posto de 
Coronel PM.  

Assevera o ilustre oficial, hoje Coronel da reserva da gloriosa Polícia 
Militar de Santa Catarina, que esse estudo é fruto da sua experiência no 
desempenho das funções operacionais de Comandante de Unidade, dentre elas o 4º 
BPM, responsável pela circunscrição policial militar de toda ó Município de 
Florianópolis, incluindo a ilha e o continente, onde deparou cotidianamente com 
problemas relacionados a atividade de trânsito.  

Nessa linha de pensamento do articulista, ressalta-se que em qualquer 
parte do mundo, não há de se mencionar o assunto trânsito de uma maneira geral, 
sem relacioná-lo com as ações de polícia.  

No Brasil, se o assunto é trânsito, não há como mencioná-lo sem lembrar-
se das polícias militares, as quais estão sempre intimamente ligadas ao atendimento 
e ao controle daquilo que se relaciona ao trânsito principalmente urbano. Tanto é 
verdade tal afirmação que mesmo antes do advento do novo Código de Trânsito 
Brasileiro, as Polícias militares executavam praticamente todas as tarefas de 
policiamento e fiscalização do trânsito sem previsão por parte do antigo Código 
Brasileiro de Trânsito e seu regulamento, já revogados.  

Neste sentido é cabível e necessário comentar que todas as Policias 
Militares possuem em seus currículos dos cursos de formação, uma atenção toda 
especial quando se trata, tanto de policiamento ostensivo de trânsito, quanto a 
fiscalização do trânsito. Do mesmo modo é muito comum a estrutura organizacional 
das Polícias Militares, possuir determinadas Unidades especializadas em trânsito, 
isso já há muitos e muitos anos, ou seja, não ocorreu recentemente, pois desde o 
ano de 1969, onde, através do Decreto Lei Federal nº 667/69, houve a 
reorganização das Polícias Militares, dando-lhes uma estrutura praticamente igual 
entre si, estas já realizavam praticamente todas as tarefas relacionadas ao 
policiamento e fiscalização do trânsito urbano.  

Igualmente, em todos os manuais existentes a respeito, nas Polícias 
Militares, historicamente, estas instituições preocuparam-se com o policiamento, a 
guarda e a fiscalização do trânsito, tanto que a própria Inspetoria Geral das Polícias 
Militares – IGPM, a qual era encarregada de inspecionar e contribuir para que as 
Polícias Militares bem executassem suas missões, em seu mais conhecido manual, 
denominado de “MANUAL BÁSICO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO” estabelece 
doutrina de que o “policiamento de trânsito” é um tipo de policiamento executado por 
instituições militares estaduais.  

Não obstante o que já foi discorrido sobre as facetas históricas das 
Polícias Militares no trânsito, é necessário mencionar que nos estados brasileiros 
sempre foi a Polícia Militar que policiou, guardou e fiscalizou o trânsito urbano, tanto 
que vários e vários manuais de procedimentos foram editados para utilização por 
parte dos policiais militares de serviço. Também é necessário constar que todos os 
currículos dos cursos de formação, sem exceção, possuem a obrigatoriedade de que 
sejam ministrados assuntos inerentes ao policiamento ostensivo de trânsito.  

Policiamento ostensivo de trânsito e a fiscalização de trânsito.  
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Como estudado anteriormente, com suporte no parecer da Advocacia 
Geral da União de número 25 (GM-25), o POLICIAMENTO OSTENSIVO, inclusive 
de trânsito, é de exclusividade das polícias militares, até porque a própria Lei 
Federal número 9.503/97. e seu “anexo I” de certa forma confirma tal assertiva, para 
não deixar dúvida novamente cita-se o tal dispositivo:  

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas 
Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a 
segurança pública e de garantir obediência às normas relativas à segurança de 
trânsito, assegurando a livre circulação e evitando acidentes.  

Não restou agora qualquer dúvida de que as polícias militares e somente 
elas, são competentes para o exercício de tal atividade, até porque vem a confirmar 
tudo o que já foi largamente comentado a respeito.  

A FISCALIZAÇÃO é definida no “anexo I” do Código de Trânsito 
Brasileiro, da seguinte forma: 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas 
estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa 
de trânsito, no âmbito de circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e de acordo com as competências definidas neste Código.  

Como visto a abordagem, no tocante ao trânsito é diferente e, a princípio, 
não fere nenhum princípio Constitucional. Quanto a fiscalização, ainda, caso o 
Município não venha a integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, este não 
poderá sob qualquer pretexto exercê-la, já que é condição ser integrante de tal 
sistema. Caso não faça parte do referido sistema, caberão por dedução aos órgãos 
executivos estaduais essa competência, que fatalmente delegaram as Polícias 
Militares e somente elas, a FISCALIZAÇÃO.  

Por outro lado, em o Município sendo integrado ao Sistema Nacional de 
Trânsito, após satisfazer tudo aquilo que a Lei Federal 9.503/97, o município poderá 
executar a fiscalização através de agentes públicos credenciados para tal, ou ainda, 
caso desejar, poderá efetuar convênio com a Polícia Militar para que esta Instituição 
o faça, além do Policiamento Ostensivo de trânsito, que por força do princípio 
Constitucional e da própria lei já o faz com exclusividade.  

Para melhor entender o que foi mencionado a respeito de agentes da 
autoridade de trânsito, melhor parece citar a sua definição contida também no 
“anexo I” da lei 9.503/97, da seguinte forma:  

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou policial 
militar, credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de 
fiscalização, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento.  

Cabe comentar para esclarecer que, segundo tudo o que foi estudado até 
agora, é do entendimento que o servidor público civil credenciado pela autoridade de 
trânsito somente poderá exercer atividades de FISCALIZAÇÃO e operação, pois o 
POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO, embora controversa a definição 
acima, somente cabe ao policial-militar, não restando qualquer dúvida á respeito.  

Nos parece indissociável da expressão “policiar” a conceituação de 
“fiscalizar”, pois a segunda está contida na primeira, basta nos apegar a definição 
das expressões contidas em MICHAELIS, Moderno Dicionário da Língua 
Portuguesa, 1998:  
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Policiar – Fiscalizar, regular ou manter em ordem, com o auxílio da 
Polícia ou segundo os regulamentos ou lei policiais...  

Fiscalizar – Exercer o ofício de fiscal. Examinar, verificar. Velar por, 
vigiar.  

O policiamento ostensivo de trânsito e a ordem pública  

Ambas as afirmações, o policiamento ostensivo de trânsito, ordem pública 
e perturbação da ordem pública, estão afetas à Polícia Militar. Para tanto se faz 
necessário novamente citar ambos os conceitos, o primeiro estampado no “anexo I” 
do Código de Trânsito Brasileiro e o segundo e o terceiro no Decreto-Lei n. 667, de 2 
de julho de 1969, modificado pelo Decreto-Lei n. 1.406, de 24 de junho de 1975, e 
pelo Decreto-Lei n. 2.010, de 12 de janeiro de 1983, portanto muito recente, a saber:  

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas 
Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a 
segurança pública e de garantir obediência às normas relativas à segurança de 
trânsito, assegurando a livre circulação e evitando acidentes.” 

“ORDEM PÚBLICA: conjunto de regras formais, que emanam do 
ordenamento jurídico da Nação, tendo por escopo regular as relações sociais de 
todos os níveis, do interesse público, estabelecendo um clima de convivência 
harmoniosa e pacífica, fiscalizado pelo Poder de Polícia, e constituindo uma 
situação ou condição que conduza ao bem comum;  

“PERTURBAÇÃO DA ORDEM: abrange todos os tipos de ação, 
inclusive as decorrentes de calamidade pública que, por sua natureza, origem, 
amplitude e potencial possam vir a comprometer na esfera estadual, o exercício 
dos poderes constituídos, o cumprimento das leis e a manutenção da ordem 
pública, ameaçando a população e propriedades públicas e privadas.  

Como visto, o trânsito está de certa forma intimamente relacionado a 
conceituação de ordem pública e perturbação da ordem pública. Para maior 
compreensão, podemos afirmar que: se nas vias públicas a circulação de veículos e 
de pessoas ocorre dentro das regras de circulação e portanto com a devida 
segurança há ordem. Contudo ocorrendo qualquer fato que venha a prejudicar ou 
interferir no normal “funcionamento” do trânsito estará presente a quebra da ordem, 
ou seja, houve a perturbação da ordem.  

Compreendido tal conceituação, podemos afirmar que a Polícia Militar, 
que Constitucionalmente tem como missão a Preservação da Ordem Pública, atua, e 
sempre atuará, no trânsito quando necessário para restabelecer a ordem pública, 
quando quebrada, ou para evitar que a mesma seja quebrada, através do 
policiamento ostensivo de trânsito.  

Necessário inclusive salientar que, mesmo que o “anexo I” do novo 
Código de Trânsito Brasileiro, não destinasse textualmente que o policiamento 
ostensivo de trânsito fosse atividade exercida pela Polícia Militar, entendemos que 
mesmo assim, tal atividade estaria destinada, exclusivamente para tal instituição 
militar dos Estados.  

A este respeito finalmente, para melhor entendimento e, para dirimir 
qualquer dúvida que ainda possa pairar, é necessário citar o mestre e doutor pela 
PUC/SP, GASPARINI, em texto publicado na internet no ano de 2000, onde afirma:  
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[..]. o serviço de policiamento ostensivo de trânsito, ramo da polícia de 
preservação de ordem pública, seja nas rodovias estaduais ou municipais ou nas 
vias urbanas, excetuando-se a competência da União, que é exercida pela Polícia 
Rodoviária Federal, cabe aos Estados-membros através de suas polícias militares, 
pois não é predominantemente local, dado destinar-se a coibir a violação da ordem 
jurídica, a defender a incolumidade do Estado, das pessoas e do patrimônio e a 
restaurar a normalidade de situações e comportamentos que se opõem a esses 
valores. 

É claro e evidente que o policiamento ostensivo de trânsito de certa forma 
é exercido ou para evitar a quebra da ordem ocasionada por eventos que perturbem 
especificamente o trânsito ou para restabelecê-la quando quebrada.  

Assim, este projeto vem consolidar a legislação de trânsito na 
competência constitucional das polícias militares, evitando-se interpretações que 
violem a ordem constitucional e a juridicidade das leis.  

Temos a certeza que os nobres pares aperfeiçoarão e aprovarão este 
projeto, modernizando a legislação de trânsito brasileira, dando segurança as 
pessoas.  

 
Sala das Sessões, em 16 de abril de 2015.  
 
 

 
CAPITÃO AUGUSTO 

Deputado Federal 
PR-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
..................................................................................................................................... ................................................  

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
..................................................................................................................................... ................................................  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  
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I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no 

exercício regular do Poder de Policia de Trânsito;  

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 

como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  
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XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de 

tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades 

e arrecadando muitas decorrentes de infrações;  

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 

Código.  
.....................................................................................................................................................................................  

 

ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 

bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 

credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 

operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 

pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 

credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 

das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 

elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 

para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 

bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 

implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 

outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 

de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 

mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 

pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 

é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 

geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 

transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 

regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 

pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 

CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 

CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 

polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta 

quilômetros por hora. 

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 

comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 

direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 

perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 

danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao 

necessário para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 

ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 

pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 

largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 

legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 

definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 

locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 

imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 

marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 

do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o 

direito de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou 

completando outra sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 

mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação 

dos fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 

normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a 

regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 

incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 

circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário 

de veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento 

Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 

circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 

calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 

transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 

veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 

elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 

distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do 

veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros 

usuários da via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 

que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 

indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 

direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 

advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 

manobra de marcha à ré. 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1178/2015 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 

caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 

largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que 

o veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 

símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 

até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 

dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em 

posição sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 

fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 

ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 

transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo 

tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na 

forma disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 

Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 

a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 

irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 

pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 

necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 

férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de 

outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas 

da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, 

em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 

ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 

por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 

exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 

objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e 

evitando acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 

PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 
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PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 

reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de 

advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou 

em situação de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 

identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 

ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 

sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 

mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 

trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 

Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e 

de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre 

circulação e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 

superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 

REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 

sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 

pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 

RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 

RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 

RODOVIA - via rural pavimentada. 

SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade 

tratora ou é a ela ligado por meio de articulação. 

SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de 

placas, marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e 

gestos, destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 

colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 

melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 

autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 

pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma 

estabelecida neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e 

equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor 

de incêndio e do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 

acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 

turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas 

vias terrestres. 
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TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa 

demarcada para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 

construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 

desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 

sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, 

inclusive fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 

automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 

seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 

para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 

compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 

(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 

transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 

trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico 

próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um 

veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 

terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 

carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior 

a vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e 

suas bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de 

carga e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo 

a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 

trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 

travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 

controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 

possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 

necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 

dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 

destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 

VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 

imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 

circulação prioritária de pedestres. 
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VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de 

terreno ou servir de passagem superior. 
.....................................................................................................................................................................................   
.....................................................................................................................................................................................  
 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 

regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

 

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 

dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 

dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido 

por um General-de-Brigada da ativa.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

 

DECRETO-LEI Nº 1.406, DE 24 DE JUNHO DE 1975 
 

Altera a redação do parágrafo único do artigo 

26 do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 

1969, que reorganiza as Polícias Militares e os 

Corpos de Bombeiros dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, nº I, da Constituição,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º O parágrafo único do artigo 26 do Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 

1969, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 26. ...........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as 

disposições contidas neste Decreto-lei." 

 

Art. 2º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de junho de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Sylvio Frota  
 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.010, DE 12 DE JANEIRO DE 1983 
 

Altera o Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 

1969, que reorganiza as Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, 

dos Territórios e do Distrito Federal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os artigos 3º, 4º, 6º e 7º do Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Art. 3º Instituídas para a manutenção da ordem pública e segurança interna 

nos Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, compete às Polícias 

Militares, no âmbito de suas respectivas jurisdições:  

 

 a) executar com exclusividade, ressalvas as missões peculiares das Forças 

Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, planejado pela autoridade 

competente, a fim de assegurar o cumprimento da lei, a manutenção da 

ordem pública e o exercício dos poderes constituídos;   

 b) atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão, em locais ou áreas 

específicas, onde se presuma ser possível a perturbação da ordem;   

 c) atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da ordem, 

precedendo o eventual emprego das Forças Armadas;   

 d) atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo Federal em 

caso de guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da 

ordem ou ameaça de sua irrupção, subordinando-se à Força Terrestre para 
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emprego em suas atribuições específicas de polícia militar e como 

participante da Defesa Interna e da Defesa Territorial;   

 e) além dos casos previstos na letra anterior, a Polícia Militar poderá ser 

convocada, em seu conjunto, a fim de assegurar à Corporação o nível 

necessário de adestramento e disciplina ou ainda para garantir o 

cumprimento das disposições deste Decreto-lei, na forma que dispuser o 

regulamento específico.   

 

§ 1º A convocação, de conformidade com a letra e deste artigo, será 

efetuada sem prejuízo da competência normal da Polícia Militar de 

manutenção da ordem pública e de apoio às autoridades federais nas 

missões de Defesa Interna, na forma que dispuser regulamento específico.  

 

§ 2º No caso de convocação de acordo com o disposto na letra e deste 

artigo, a Polícia Militar ficará sob a supervisão direta do Estado-Maior do 

Exército, por intermédio da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, e seu 

Comandante será nomeado pelo Governo Federal.  

 

§ 3º Durante a convocação a que se refere a letra e deste artigo, que não 

poderá exceder o prazo máximo de 1 (um) ano, a remuneração dos 

integrantes da Polícia Militar e as despesas com a sua administração 

continuarão a cargo do respectivo Estado-Membro.  

 

Art. 4º As Polícias Militares, integradas nas atividades de segurança pública 

dos Estados e Territórios e do Distrito Federal, para fins de emprego nas 

ações de manutenção da Ordem Pública, ficam sujeitas à vinculação, 

orientação, planejamento e controle operacional do órgão responsável pela 

Segurança Pública, sem prejuízo da subordinação administrativa ao 

respectivo Governador.  

 

Art. 6º O Comando das Polícias Militares será exercido, em princípio, por 

oficial da ativa, do último posto, da própria Corporação.  

 

§ 1º O provimento do cargo de Comandante será feito por ato dos 

Governadores de Estado e de Territórios e do Distrito Federal, após ser o 

nome indicado aprovado pelo Ministro de Estado do Exército, observada a 

formação profissional do oficial para o exercício de Comando.  

 

§ 2º O Comando das Polícias Militares poderá, também, ser exercido por 

General-de-Brigada da Ativa do Exército ou por oficial superior combatente 

da ativa, preferentemente do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, 

proposto ao Ministro do Exército pelos Governadores de Estado e de 

Territórios e do Distrito Federal.  

 

§ 3º O oficial do Exército será nomeado para o cargo de Comandante da 

Polícia Militar, por ato do Governador da Unidade Federativa, após ser 

designado por Decreto do Poder Executivo, ficando à disposição do referido 

Governo.  
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§ 4º O oficial do Exército, nomeado para o Comando da Polícia Militar, na 

forma do parágrafo anterior, será comissionado no mais alto posto da 

Corporação, e sua patente for inferior a esse posto.  

 

§ 5º O cargo de Comandante de Polícia Militar é considerado cargo de 

natureza militar, quando exercido por oficial do Exército, equivalendo, para 

Coronéis e Tenente-Coronéis, como Comando de Corpo de Tropa do 

Exército.  

 

§ 6º O oficial nomeado nos termos do parágrafo terceiro, comissionado ou 

não, terá precedência hierárquica sobre os oficiais de igual posto da 

Corporação.  

 

§ 7º O Comandante da Polícia Militar, quando oficial do Exército, não 

poderá desempenhar outras funções no âmbito estadual, ainda que 

cumulativamente com suas funções de comandante, por prazo superior a 30 

(trinta) dias.  

 

§ 8º São considerados no exercício de função policial-militar os policiais-

militares ocupantes dos seguintes cargos:  

 

 a) os especificados no Quadro de Organização ou de lotação da Corporação 

a que pertencem   

 b) os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino das Forças 

Armadas ou de outra Corporação Policial-Militar, no país ou no exterior; e   

 c) os de instrutor ou aluno de estabelecimentos oficiais federais e, 

particularmente, os de interesse para as Polícias Militares, na forma prevista 

em Regulamento deste Decreto-lei.   

 

§ 9º São considerados também no exercício de função policial-militar os 

policiais-militares colocados à disposição de outra corporação Policial-

Militar.  

 

§ 10º São considerados no exercício da função de natureza policial-militar 

ou de interesse policial-militar, os policiais-militares colocados à disposição 

do Governo Federal, para exercerem cargos ou funções em órgãos federais, 

indicados em regulamento deste Decreto-lei.  

 

§ 11 São ainda considerados no exercício de função de natureza policial-

militar ou de interesse policial-militar, os policiais-militares nomeados ou 

designados para:   

 

 a) Casa Militar de Governador;   

 b) Gabinete do Vice-Governador;   

 c) Órgãos da Justiça Militar Estadual.   

 

§ 12 O período passado pelo policial-militar em cargo ou função de natureza 

civil temporário somente poderá ser computado como tempo de serviço para 

promoção por antigüidade e transferência para a inatividade.  
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§ 13 O período a que se refere o parágrafo anterior não poderá ser 

computado como tempo de serviço arregimentado." 

 

"Art. 7º Os oficiais do Exército, da ativa, poderão servir, se o Comandante 

for oficial do Exército, no Estado-Maior das Polícias Militares ou como 

instrutores das referidas PM, aplicando-se-lhes as prescrições dos parágrafos 

3º e 7º do artigo anterior.  

 

Parágrafo único . O oficial do Exército servindo em Estado-Maior das 

Polícias Militares ou como instrutor das referidas PM é considerado em 

cargo de natureza militar." 

 

 

Art. 2º Fica acrescentado o § 3º ao artigo 5º do Decreto-lei nº 667, de 1969, com a 

seguinte redação:  

 

 

"Art. 5º.......................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 3º Os efetivos das Polícias Militares serão fixados de conformidade com 

critérios a serem estabelecidos em Regulamento desse Decreto-lei." 

 

Art. 3º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília,DF, 12 de janeiro de 1983; 162º da Independência e 95º da República.  
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